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O direito ao 
desenvolvimento 

A professora Joan Robinson, da 
Universidade de Cambridge, costu-
mava comparar o desenvolvimento ao 
elefante: “Difícil de definir, mas mui-
to fácil de reconhecer. No punhado de 
países que podiam ser considerados 
desenvolvidos, as pessoas tinham 
muito mais chances e opções do que 
outros habitantes do mundo.”1

Por sua vez, Ignacy Sachs2 assi-
nala que, se o conceito de desenvol-
vimento pode ser delimitado de di-
ferentes formas, fazê-lo por meio da 
apropriação de direitos é a forma mais 

Este artigo tem como objetivo prin-
cipal (re)afirmar o desenvolvimento 
sustentável como um conceito pluri-
dimensional, como um direito funda-
mental e um princípio jurídico que 
deve se constituir num balizador das 
políticas e dos programas voltados 
para o desenvolvimento. 

Palavras-chave: Conceito. Desenvolvi-
mento sustentável. Direito.
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recente e interessante, pois o desen-
volvimento como “bem-estar de todos” 
passa, hoje em dia, pela apropriação 
do conjunto de direitos humanos de 
primeira, segunda e terceira geração 
(ou “dimensão”, como defendem al-
guns autores3).

O direito ao desenvolvimento, 
juntamente com o direito à paz inter-
nacional, à comunicação, à qualidade 
de vida, ao meio ambiente sadio e eco-
logicamente equilibrado e os direitos 
do consumidor, está no grupo dos di-
reitos classificados como de terceira 
geração, e sua evolução está ligada a 
diversos fatores, entre os quais a luta 
contra as disparidades no acesso aos 
frutos do desenvolvimento e a luta por 
autodeterminação dos povos.

Em razão dessas lutas, em 4 de 
dezembro de 1986 a Assembleia Geral 
da ONU adotou a Declaração sobre o 
Direito ao Desenvolvimento, a qual es-
tipula que o desenvolvimento é um di-
reito fundamental da pessoa e, antes 
mesmo de defini-lo como direito, apre-
senta, no segundo parágrafo da parte 
preambular, uma definição de desen-
volvimento nos seguintes termos:

Reconhecendo que o desenvolvimento é 
um processo econômico, social, cultural 
e político abrangente, que visa o cons-
tante incremento do bem-estar de toda a 
população e de todos os indivíduos com 
base em sua participação ativa, livre e 
significativa no desenvolvimento e na 
distribuição justa dos benefícios daí re-
sultantes.

Essa definição imprime um ca-
ráter pluridimensional ao desenvol-
vimento, processo que não se resume 
ao fator econômico, mas que objetiva 
o bem-estar dos seres humanos em 
duas dimensões: coletiva e individual, 
dentro de uma concepção equitativa 
no que se refere à participação e ao 
acesso aos frutos do desenvolvimento. 
Corroborando com essa concepção, 
Celso Mello observa que “o objetivo fi-
nal do desenvolvimento é o alimento 
constante do bem-estar da população 
inteira com base em sua plena partici-
pação no processo de desenvolvimento 
e de uma repartição justa dos benefí-
cios que dele decorrem”.4

Quanto ao direito ao desenvolvi-
mento, o art. 1º declara:

O direito ao desenvolvimento é um di-
reito humano inalienável em virtude 
do qual toda pessoa humana e todos os 
povos estão habilitados a participar do 
desenvolvimento econômico, social, cul-
tural e político, a ele contribuir e dele 
desfrutar, no qual todos os direitos hu-
manos e liberdades fundamentais pos-
sam ser plenamente realizados.

Evidentemente, o caráter plu-
ridimensional do desenvolvimento 
se refletirá no “direito ao desenvolvi-
mento”, já que está, de forma interde-
pendente, relacionado ao exercício de 
um conjunto de outros direitos, como 
a participação, o desenvolvimento 
econômico, o desenvolvimento social 
e cultural, o desenvolvimento político 
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e todas as liberdades fundamentais – 
reafirmando a proclamação de Teerã 
de 1968.5 Esta dispõe sobre a indivi-
sibilidade dos direitos fundamentais, 
determinando que os direitos huma-
nos e as liberdades fundamentais são 
indivisíveis e que a realização plena 
dos direitos civis e políticos sem o gozo 
dos direitos econômicos, sociais e cul-
turais é impossível.

Entretanto, a institucionalização 
de forma positiva, por meio da Decla-
ração sobre o Direito ao Desenvolvi-
mento, não significa que o processo 
de elaboração deste direito tenha sido 
concluído; ao contrário, adquiriu con-
tornos mais precisos e mais contem-
porâneos e um alcance muito mais 
amplo nos documentos posteriormen-
te aprovados no âmbito da Organiza-
ção das Nações Unidas.6

Acreditamos que, mais do que 
uma demarcação de contornos do de-
senvolvimento, a Declaração do Rio, 
ao adicionar a variável ambiental às 
demais variáveis do desenvolvimento, 
operou uma verdadeira mudança de 
paradigma, na medida em que a ques-
tão do desenvolvimento passa, neces-
sariamente, pela sustentabilidade 
ambiental.7 É a variável ambiental do 
desenvolvimento que vai qualificá-lo 
de “sustentável” e torná-lo um concei-
to ainda mais controverso. 

Antes de se tentar discutir essa 
evolução do direito ao desenvolvi-

mento a um direito ao desenvolvi-
mento sustentável, é importante fazer 
uma análise, mesmo que breve, desse 
conceito, que entendemos como um 
“conceito em disputa”.

Desenvolvimento 
sustentável: um 

conceito em disputa

Na obra resultante da adaptação 
da nossa tese de doutorado8 defende-
mos a ideia de que desenvolvimento 
sustentável é um conceito “elástico”, 
como elástico é, por exemplo, o de de-
mocracia, que na realidade concreta 
terá a sua forma definida pela correla-
ção de forças dos diferentes interesses 
no campo político e social. O modelo de 
desenvolvimento é definido por essa 
mesma correlação de forças. Assim, o 
desenvolvimento sustentável pode se 
transformar numa bandeira de lutas 
por reformas imediatas “no” capitalis-
mo, mas que aponte caminhos “para 
além do capitalismo”, ou seja, refor-
mas no curto prazo, visando a trans-
formações no longo prazo, até porque 
o nome que hoje define um desenvol-
vimento que leve em conta a proteção 
do meio ambiente é este – “desenvol-
vimento sustentável” –, embora sirva 
para abrigar um conjunto de posições, 
em grande parte das vezes, contradi-
tórias ou ideologicamente opostas.
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Entendemos que é preciso reafir-
mar a ideia de desenvolvimento como 
um processo pluridimensional, cuja 
dimensão ambiental operou uma mu-
dança de paradigma, alterando a pró-
pria concepção de desenvolvimento e, 
no campo jurídico, ampliou este con-
ceito, já que, ao conjunto de direitos e 
liberdades que constituem o direito ao 
desenvolvimento foi acrescido o direi-
to ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Assim, o direito ao desen-
volvimento evolui para um direito ao 
desenvolvimento sustentável. 

Do direito ao 
desenvolvimento 

ao direito ao 
desenvolvimento 

sustentável

Reafirma-se, então, o desenvolvi-
mento como um direito, mas como um 
“direito ao desenvolvimento sustentá-
vel”, pois, conforme o princípio 4º da 
Declaração do Rio, “para alcançar o 
desenvolvimento sustentável, a pro-
teção ambiental deve constituir parte 
integrante do processo de desenvol-
vimento, e não pode ser considerada 
isoladamente deste”.

Após a Declaração do Rio, os do-
cumentos internacionais que reafir-
mam o direito ao desenvolvimento o 
fazem agregando a dimensão ambien-

tal à dimensão econômica e social, co-
meçando pelo próprio tratado de Ma-
astricht, que firma o compromisso de 
promover um desenvolvimento har-
monioso e equilibrado das atividades 
econômicas para o conjunto da Comu-
nidade Europeia, com um crescimento 
durável e não inflacionário, respeitan-
do o meio ambiente.9

Antes disso, o Protocolo de São 
Salvador, de 17 de novembro de 1988, 
adicional à Convenção Americana so-
bre os Direitos Humanos em matéria 
de direitos econômicos sociais e cultu-
rais, já dispunha no seu art. 11 sobre 
o direito a um meio ambiente sadio, 
declarando que “toda pessoa tem di-
reito a viver em meio ambiente sa-
dio e a contar com os serviços públi-
cos básicos” e que “os Estados Partes 
promoverão a proteção, preservação e 
melhoramento do meio ambiente”.10

A Conferência Mundial sobre 
os Direitos do Homem, realizada em 
Viena em junho de 1993,11 no item 10 
da primeira parte, reafirma o direito 
ao desenvolvimento “como um direito 
universal e inalienável que faz parte 
integrante em dos direitos fundamen-
tais da pessoa humana” e acrescenta, 
no item 11, que “o direito ao desen-
volvimento deverá se realizar de ma-
neira a satisfazer equitavelmente as 
necessidades das gerações atuais e fu-
turas em matéria de desenvolvimento 
e meio ambiente”, agregando a dimen-
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são da sustentabilidade ao direito ao 
desenvolvimento.

O programa de ação da conferên-
cia internacional sobre população e 
desenvolvimento, realizada no Cairo 
em setembro de 1994,12 reconhece o 
crescimento da interdependência da 
população, do desenvolvimento e do 
meio ambiente, em escala mundial, e 
afirma que o momento nunca foi tão 
propício para adoção de políticas ma-
croeconômicas e socioeconômicas que 
visem assegurar um crescimento eco-
nômico sustentado, dentro do quadro 
do desenvolvimento sustentável.

O relatório da cúpula mundial 
sobre o desenvolvimento social rea-
lizado em Copenhague em março de 
1995, no item 6, afirma que o desen-
volvimento econômico, o desenvol-
vimento social e a proteção do meio 
ambiente se constituem em elementos 
interdependentes, que se reforçam 
mutuamente, dentro do processo de 
desenvolvimento sustentável. Esta 
ideia é reforçada no item 8, que deter-
mina que o seres humanos têm direito 
a uma vida sã e produtiva, em harmo-
nia com o meio ambiente, e são eles 
que estão no coração dos esforços por 
um desenvolvimento sustentável.

Em 2000, ao amanhecer de um 
novo milênio, chefes de Estado e de 
governo reuniram-se na ONU para 
a elaboração da Declaração do Milê-
nio,13 na qual são reafirmados os fun-

damentos para um mundo mais pací-
fico, próspero e justo. No item que tra-
ta dos valores e princípios que devem 
sustentar as relações internacionais 
para o século XXI estão o respeito à 
natureza e a necessidade de prudên-
cia na gestão de todas as espécies vi-
vas e de todos os recursos naturais 
conforme os preceitos do desenvolvi-
mento sustentável.

O mesmo documento traz entre 
seus objetivos “o desenvolvimento e a 
eliminação da pobreza” e a “proteção 
do nosso ambiente comum”, reafir-
mando o princípio do desenvolvimento 
sustentável anunciado na Agenda 
21 e adotado após a Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento. A partir da De-
claração do Milênio foram lançados 
pelos Estados membros da ONU oito 
objetivos essenciais para serem aten-
didos até 2015. E entre os objetivos do 
milênio para o desenvolvimento está 
o de garantir o desenvolvimento sus-
tentável integrando os princípios do 
desenvolvimento sustentável nas po-
líticas e programas nacionais e inver-
ter a atual tendência para a perda de 
recursos ambientais. (meta 9).14

É importante também registrar 
que a Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia adotada em 
Nice, em 7 de dezembro de 2000, dis-
põe no seu preâmbulo que a União 
Europeia buscará “promover um de-
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senvolvimento equilibrado e durável”, 
condicionando o desenvolvimento sus-
tentável à efetividade de um conjunto 
de direitos fundamentais, não apenas 
ao direito ao meio ambiente.15

A Carta Africana dos Direitos do 
Homem e dos Povos, relativa aos direi-
tos da mulher na África, adotada em 
Maputo em 2003, cita, objetivamente, 
um “direito ao desenvolvimento sus-
tentável” (art. 19), mas, na verdade, 
o direito ao desenvolvimento não pode 
ser interpretado de outra forma que 
não a de um direito ao desenvolvi-
mento sustentável, já que o conjunto 
de documentos citados como exemplo 
mostra que a variável ambiental está, 
definitivamente, ligada à noção de de-
senvolvimento, assim como o direito 
ao desenvolvimento está, definitiva-
mente, ligado ao direito ao meio am-
biente equilibrado.16

O direito ao 
desenvolvimento 

(sustentável) 
na Constituição 

brasileira de 1988

Se partirmos do princípio de que 
a Declaração sobre o Direito ao De-
senvolvimento é uma espécie de sín-
tese dos direitos humanos, já que o 
exercício desse direito implica o exer-
cício de um conjunto de outros direitos 

(civis, econômicos sociais, culturais e 
ambientais), podemos dizer que o pro-
cesso de constitucionalização do direi-
to ao desenvolvimento foi sendo cons-
truído histórica e socialmente, movi-
do pela necessidade de “ampliação” 
do conceito de desenvolvimento, que 
trouxe reflexos não apenas no campo 
jurídico internacional, mas, parale-
lamente, operou mudanças do perfil 
constitucional e, consequentemente, 
no perfil do Estado.

A Constituição Federal de 1988, 
que consolida o pacto da Nova Repú-
blica, define a República Federativa 
do Brasil como um Estado democráti-
co de direito, e a garantia desenvolvi-
mento nacional se constitui num dos 
objetivos fundamentais da República.

Com observa Edvar Bonotto,17 
sem desenvolvimento o Estado demo-
crático de direito não tem como esten-
der a democracia, garantindo a dig-
nidade humana, concretamente. Por 
essa razão é que, no âmbito interno, 
o ordenamento jurídico brasileiro con-
templa o direito humano fundamen-
tal ao desenvolvimento nacional em 
regime jurídico próprio, instituído em 
nível constitucional, conforme estabe-
lecido no título VII da Constituição.18

Já no seu preâmbulo, a Consti-
tuição brasileira de 1988 faz menção 
ao desenvolvimento enunciando que 
o Estado democrático brasileiro que 
se institui é destinado, entre outros 
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fins, a assegurar o desenvolvimento 
da sociedade brasileira. Mas é no art. 
3º, II, que o desenvolvimento nacional 
aparece como um dos objetivos funda-
mentais da República Federativa do 
Brasil.

A ordem econômica está prevista 
nos art. 170 a 181 da Constituição, e 
o caput do art. 170 traz os seus fun-
damentos e a sua finalidade, dispondo 
que a ordem econômica está funda-
da no trabalho e na livre-iniciativa e 
tem por finalidade assegurar a todos 
uma vida digna e conforme os ditames 
da justiça social. Dos princípios cita-
dos nos interessa, especificamente, o 
constante no inciso VI,19 que é o da de-
fesa do meio ambiente, porque é um 
dos dispositivos constitucionais que 
evidencia que a Constituição brasi-
leira, ao tratar da questão econômica, 
não esquece da variável ambiental; ao 
contrário, incorpora a linguagem do 
desenvolvimento sustentável à ordem 
econômica.

Essa incorporação da lingua-
gem do desenvolvimento sustentável 
torna-se imperativa no inter-relacio-
namento do art. 170 com o art. 225 
(dedicado à proteção do meio ambien-
te), dois dispositivos constitucionais 
chaves para a compreensão do direito 
ao desenvolvimento (sustentável) no 
âmbito da Constituição brasileira de 
1988. Para Cristiane Derani este in-
ter-relacionamento dos art. 170 e 225 

reflete a inter-relação existente entre 
economia e ecologia, uma vez que, es-
sencialmente, não há uma separação 
material entre esses dois campos: “A 
base do desenvolvimento das relações 
produtivas está na natureza e a na-
tureza só pode ser compreendida en-
quanto integrante das relações huma-
nas” e “esta união visceral, necessa-
riamente, tem de se sentir no interior 
do ordenamento jurídico”.20

Na visão de Derani, essa relação 
não é simplesmente intranormativa; 
é também “uma relação entre os ele-
mentos do ‘mundo da vida’ que estão 
presentes em cada norma”. Assim, 
“os elementos que compõe a norma 
expressa no artigo 225 estão, na rea-
lidade, interagindo com os elementos 
tratados pela norma no artigo 170”.21

Desenvolvimento sustentável 
como princípio constitucional 

Antes mesmo da Constituição, a 
lei da Política Nacional do Meio Am-
biente, de 1981, no seu art. 4º, inciso 
I, estabeleceu que “a Política Nacional 
do Meio Ambiente visará à compatibi-
lização do desenvolvimento econômi-
co-social com a preservação da quali-
dade do meio ambiente e do equilíbrio 
ecológico”. Mesmo sem fazer uma re-
ferência direta ao conceito de desen-
volvimento sustentável, este artigo já 
traz o triângulo econômico-social-am-
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biental, ou os chamados “três pilares” 
sobre os quais repousam o desenvol-
vimento sustentável segundo a Decla-
ração de Joanesburgo, adotada pela 
cúpula mundial sobre desenvolvi-
mento sustentável em 2002.

A Constituição de 1988 não men-
ciona explicitamente o desenvolvi-
mento sustentável como o faz a Char-
te de l’Environnement” francesa,22 

em compensação o desenvolvimento 
sustentável é considerado por muitos 
como um princípio constitucional im-
plícito.

A Constituição brasileira de 
1988 reconhece, expressamente, a 
existência dos princípios jurídicos não 
expressos no seu art. 5º, par. 2º – dis-
positivo conhecido como “cláusula de 
reserva” –, e a jurisprudência da Cor-
te suprema assim os reconhece:

Os princípios podem estar ou não ex-
plicitados em normas. Normalmente, 
sequer constam de texto regrado. De-
fluem no todo do ordenamento jurídico. 
Encontram-se ínsitos, implícitos no sis-
tema, permeando as diversas normas 
regedoras de determinada matéria. O só 
fato de um princípio não figurar no texto 
constitucional, não significa que nun-
ca teve relevância de princípio [...]. Os 
princípios gerais de direito existem por 
força própria, independentemente de fi-
gurarem em texto legislativo. E o fato de 
passarem a figurar em texto constitucio-
nal ou legal não lhes retira o caráter de 
princípio.23

É como um princípio constitucio-
nal implícito que a professora Cris-

tiane Derani, uma das referências no 
campo do direito econômico ambiental 
no Brasil, defende o desenvolvimento 
sustentável. Durante o I Seminário 
Internacional Estado Socioambien-
tal,24 Derani fez uma veemente defesa 
do desenvolvimento sustentável como 
um princípio jurídico e como um direi-
to fundamental ao iniciar a sua fala 
afirmando: “Gostaria de iniciar dizen-
do que desenvolvimento sustentável é 
um princípio jurídico do direito brasi-
leiro.” Vai mais longe ao afirmar que 
“o desenvolvimento sustentável é um 
princípio jurídico e direito fundamen-
tal – esta é a minha tese”. E termi-
na por questionar: “E por que sou tão 
contundente em fazer esta afirmação, 
embora não exista a expressão desen-
volvimento sustentável no texto cons-
titucional?”

Esclarece a professora que, mes-
mo que o conceito não esteja expresso 
na Constituição, trata-se de um prin-
cípio jurídico implícito, lembrando 
a lição do seu professor Eros Grau, 
para quem a Constituição não pode 
ser “lida em tiras” e os dispositivos 
constitucionais não são “gavetas que 
se abrem e fecham”, porque a Consti-
tuição é um texto coeso e coordenado. 
Desse modo, apenas com a sua leitura 
completa se podem verificar os verda-
deiros valores que ali estão presentes.

Também na sua obra de refe-
rência – Direito ambiental econômico 
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– a autora defende a posição de que 
“tanto a constituição não pode ser de 
interpretada aos pedaços, como polí-
ticas e econômicas e ambientais não 
são livros diferentes de uma bibliote-
ca, manuseados, cada um à sua vez, 
segundo o interesse e conveniência de 
algum leitor”.25 Dentro dessa concep-
ção propõe o inter-relacionamento dos 
objetivos tratados pelos art. 170 e 225 
da Constituição Federal.

O art. 170, conforme vimos, co-
loca entre os princípios da ordem eco-
nômica a defesa do meio ambiente, o 
que, para Derani, significa dizer que 
qualquer atividade econômica tem 
de ser ambiental, social e economica-
mente sustentável – “este é o precei-
to do artigo 170 da constituição o que 
inaugura a ordem econômica”. Quan-
to ao art. 225, que garante o direito a 
uma vida de qualidade às presentes e 
futuras gerações, a Derani questiona:

O que é este direito senão o direito ao 
desenvolvimento sustentável? O direito 
de viver hoje com qualidade de vida, de 
modo tal, que as próximas gerações pos-
sam desfrutar deste mesmo direito nada 
mais é do que a tradução oficial do con-
ceito de desenvolvimento sustentável 
contida no relatório Brundtland. A de-
finição do relatório reaparece na forma 
constitucional e, como Constituição, ele 
aparece de forma prescricional e manda-
mental – é a tradução jurídica do con-
ceito de desenvolvimento sustentável 
expressa pelo relatório Brundtland.27

De fato, é na solidariedade intra 
e intergeracional que o art. 225 da 
Constituição traz a essência do prin-
cípio do desenvolvimento sustentável.

Na mesma linha, o professor 
Vasco Pereira da Silva,27 da Universi-
dade de Lisboa, defendeu o desenvol-
vimento sustentável como um princí-
pio jurídico e insistiu na necessidade 
da sua “densificação”, conceito usado 
por Canotilho que significa “preen-
cher, completar e precisar o espaço 
normativo de um preceito constitu-
cional especialmente carecido de con-
cretização, a fim de tornar possível a 
solução, por esse preceito, dos proble-
mas concretos”.28

A defesa do desenvolvimento 
sustentável como um princípio cons-
titucional pode ser ilustrada pela ju-
risprudência, de que é exemplo esta 
decisão do STF:

A Necessidade de Preservação da Iin-
tegridade do Meio Ambiente (CF, art. 
225): o princípio do desenvolvimento 
sustentável como fator de obtenção do 
justo equilíbrio entre as exigências da 
economia e as da ecologia. 
O princípio do desenvolvimento susten-
tável, além de impregnado de caráter 
eminentemente constitucional, encon-
tra suporte legitimador em compro-
missos internacionais assumidos pelo 
Estado brasileiro e representa fator de 
obtenção do justo equilíbrio entre as exi-
gências da economia e as da ecologia, su-
bordinada, no entanto, a invocação des-
se postulado, quando ocorrente situação 
de conflito entre valores constitucionais 
relevantes, a uma condição inafastável, 
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cuja observância não comprometa nem 
esvazie o conteúdo essencial de um dos 
mais significativos direitos fundamen-
tais: o direito à preservação do meio am-
biente, que traduz bem de uso comum 
da generalidade das pessoas, a ser res-
guardado em favor das presentes e futu-
ras gerações.29

Na decisão do Supremo Tribu-
nal Federal vê-se a definição do de-
senvolvimento sustentável como um 
princípio jurídico constitucional, que 
também é suporte legitimador nos 
compromissos internacionais assumi-
dos pelo Brasil.

Entretanto, dizer que o desen-
volvimento sustentável é um princí-
pio “impregnado de caráter eminen-
temente constitucional” é atribuir-lhe 
um estatuto jurídico, mesmo que nem 
todas as interpretações vão nesse sen-
tido, ou no sentido dado pela professo-
ra Derani, que, como se pôde ver, clas-
sifica o desenvolvimento sustentável 
como um princípio jurídico.

O princípio do 
desenvolvimento 
sustentável como 

balizador do 
desenvolvimento

Para alcançar o objetivo de de-
senvolver com sustentabilidade é pre-
ciso um conjunto de regras e princí-
pios jurídicos que balizem a ação polí-

tica rumo ao desenvolvimento. Assim, 
ao mesmo tempo em que o desenvolvi-
mento sustentável assume um caráter 
de objetivo no campo político, assume 
uma moldura jurídica como princípio 
jurídico norteador da decisão política.

Assim, falar em desenvolvimento 
sustentável é, antes de mais nada, fa-
lar em balizadores jurídicos à política 
econômica; e a Constituição e o direi-
to ambiental brasileiros são plenos de 
instrumentos que visam tanto à par-
ticipação popular nos rumos do desen-
volvimento como ao balizamento das 
ações do poder público na implemen-
tação de políticas de desenvolvimento.

Evidentemente, um projeto de 
desenvolvimento, para constituir-se 
num projeto de desenvolvimento sus-
tentável, necessita incorporar a va-
riável ambiental e, também, do bali-
zamento jurídico na sua implementa-
ção. Neste caso, assumem destaque os 
princípios jurídicos que contribuirão 
para a razoável e proporcional equali-
zação das garantias fundamentais ao 
meio ambiente ecologicamente equi-
librado e ao desenvolvimento.30 E em 
tempos em que se anuncia uma nova 
base de desenvolvimento para o Brasil 
com a descoberta do petróleo na cama-
da do pré-sal, mais do que nunca esse 
princípio necessita de densificação.
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Uma nota final 
sobre o pré-sal e o 
desenvolvimento 

sustentável 

A descoberta de grandes reservas 
de petróleo e gás na chamada “camada 
pré-sal” pode não ser a panaceia para 
todos os males que afligem um país de 
grandes desigualdades sociais, como 
é o caso do Brasil, mas, dependendo 
das decisões a serem tomadas, pode 
descortinar um futuro promissor. No 
entanto, é importante salientar que 
pode também submeter o país a um 
processo de empobrecimento econômi-
co e anomia social, pois, como afirma 
o economista Luiz Gonzaga Belluzzo, 
“entre as descobertas e a obtenção dos 
benefícios, entre a taça e os lábios, o 
líquido pode derramar”.31 Mas as con-
dições para a concretização das pro-
messas de futuro melhor são muitas.

Entre promessas e reivindica-
ções, muitas podem ser citadas. O Co-
mitê Gaúcho em Defesa do Pré-Sal, 
por exemplo, coloca, entre diversas 
reivindicações o restabelecimento da 
propriedade de todo o petróleo brasi-
leiro pela nação brasileira, com reto-
mada do monopólio constitucional; a 
revisão da política de distribuição de 
royalties decorrentes da extração do 
petróleo, de modo a beneficiar equani-
mamente toda a população brasileira; 

a constituição de um fundo social, que 
deverá direcionar recursos, entre ou-
tras coisas, para educação, saúde pú-
blica, garantia alimentar, investimen-
to em pesquisa e inovação tecnológica, 
infraestrutura e, muito importante, a 
recuperação e investimento no pro-
cesso ambiental brasileiro, corrigindo 
a degradação existente e garantindo a 
sustentabilidade da qualidade de vida 
do nosso povo.32

Esta última reivindicação assu-
me uma significativa importância no 
que se refere à variável ambiental do 
desenvolvimento sustentável, visto 
que um recurso não renovável servi-
ria para investir na recuperação do 
meio ambiente e em fontes de ener-
gia renováveis, pois, para combater o 
aquecimento global, a poluição e a de-
gradação ambiental, há a necessidade 
de substituição dos combustíveis de 
origem fóssil (principalmente o carvão 
e derivados de petróleo) por combustí-
veis menos poluentes, ou não poluen-
tes, e renováveis.

Entretanto, para que tudo isso 
possa se concretizar, é fundamental 
a tomada de decisões, os esclareci-
mentos amplos à sociedade e, o mais 
importante, a adequação da Lei do 
Petróleo a essa nova realidade. San-
cionada em 1997, a lei nº 9.478, se não 
for alterada, pode permitir que essa 
imensa riqueza energética brasileira 
seja explorada, em parcela signifi-
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cativa, por grupos ou conglomerados 
estrangeiros. Por isso, é urgente a 
criação de um novo marco regulató-
rio e a mobilização e participação da 
sociedade para criar mecanismos de 
garantia da soberania e dos interes-
ses nacionais, bem como a distribui-
ção igualitária da riqueza descoberta 
para as presentes e futuras gerações, 
visando a um desenvolvimento sus-
tentável para o Brasil.

Développement durable: 
un concept em dispute, 
un droit à (re)affirmer

Résumé

Cet article a pour objet principal 
de poser le développement durable 
comme un concept pluridimensionnel, 
comme droit fondamental et comme 
principe juridique devant se consti-
tuer en guide des politiques et des 
programmes tournés vers le dévelop-
pement.

Mots-clés: Concept. Développement 
durable. Droit.
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